
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

Objeto: Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a
serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria da Saúde

ESCLARECIMENTOS:

 

Recebido em 17 de março de 2020 às 12h02min (documento SEI 5917016).

 

1º Questionamento: "Venho quesonar a possibilidade de modificação das especificações
dos itens 12 e 51 no tocante a sua base estrutural e regulagem de altura do assento passando a ulizar algo
mais moderno, confortável e seguro. Cópia do edital: Item 12 - BANQUETA GIRATORIA, TIPO
MOCHO Confeccionada em tubos de aço inox com 2,5cm de diâmetro, acabamento polido, base reforçada
através de um aro de aço inox de 2,5 cm de diâmetro, usado para descanso dos pés, apoio em 5 rodízios de
2" de diâmetro, assento em chapa de aço inox de 35cm de diâmetro medida pode variar +/- 5cm,
regulagem de altura através de fuso roscado. Sugestão: BANQUETA GIRATÓRIA a gás, TIPO MOCHO
estrutura central giratória com 5cm de diâmetro, acabamento em pintura epoxi, base reforçada através de
seu sistema conico de fixação na base estrela 5 pontas de sustentação, usado para descanso dos pés
apoiada em 5 rodízios de 2" de diâmetro, assento anatômico com espuma de poliuretano injetada D33,
revesda com PVC expandido lavável, na cor desejada com 35cm de diâmetro, medida pode variar +/- 5cm,
regulagem de altura através de haste lateral por meio de acionamento de pistão a gás. observação, esse
sistema de mocho a gas ja esta sendo ulizado por voces no mesmo esdital no item 51."

 
Resposta: Solicitada análise técnica do setor competente, esse se manifestou: "Após

analise de materiais recebidos anteriormente e comparativo de descrições manifestamos de forma contrária
a sugestão oferecida pela empresa no Documentos SEI nº 5917016 para substituição dos ítens itens 12 e
51. Entendemos como necessário o ítem: "aro de aço inox de 2,5 cm de diâmetro, usado para descanso dos
pés" o qual não não é mencionado na descrição sugerida.".  Ante ao exposto, considerando que os
materiais tem descritivos distintos, atendendo necessidades distintas, manter-se-ão os descritivos
constantes no edital.

 
Atenciosamente,

 
Pregoeiro,

Portaria Conjunta nº 79/2019/SMS/HMSJ

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Sumi de Moraes,
Servidor(a) Público(a), em 18/03/2020, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5922936 e o código CRC F0A548EE.

Rua Coelho Neto, 255 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-015 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
19.0.157738-1

5922936v2


